
INDICAÇÃO Nº 
42
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria de Estado da Saúde, a elaboração de estudos visando autorizar a liberação de recursos para aquisição de uma ambulância, destinada ao município de Bom Sucesso de Itararé.   

JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica devido às enormes dificuldades enfrentadas pelo município de Bom Sucesso de Itararé em manter o nível de normalidade no tocante ao transporte de pacientes, já que a única viatura pertencente à frota municipal apresentar sinais de precariedade, exigindo da administração constantes reparos.

Além de proporcionar despesas inesperadas, essa situação coloca em risco a integridade física dos usuários do transporte de saúde efetuado pelo município, cujos deslocamentos apresentam distâncias consideráveis até os grandes centros especializados.

Por esses motivos, se o município contar com um viatura que dispense custosas manutenções a curto prazo, certamente a qualidade do transporte de enfermos para outras localidades será otimizada.

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supra mencionado, tendo em vista a urgência e a relevância do mesmo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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